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Serra, 18 de junho de 2020.

DE: Presidência
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo nº 629/2020
Proposição: Emenda n° 3/2020

Autoria:

ADRIANO GALINHÃO

 

Co-Autor(es):

ERICSON DUARTE, FABIO DUARTE, FÁBIO LATINO, GUTO LORENZONI, MIGUEL DA
POLICLÍNICA, QUÉLCIA, ROBINHO GARI, WELLINGTON ALEMÃO,

Ementa: Emenda nº 03/2020 ao PL nº 50/2020 - Altera a redação do ART 4º e acrescenta os
artigos 5º, 6 e 7º com seus respectivos parágrafos.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Conhecer Proposição

Ação realizada: Proposição conhecida

Descrição: Ao Procurador para Elaborar Parecer Jurídico.

Próxima Fase: Elaborar Parecer Jurídico Preliminar
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